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EMENDA ADITIVA Nº 3

AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 2.348/2025

Autor: Vereador Italo L. Maroneze.

TEOR DA EMENDA:

Fica  acrescido  o  art.  1.º,  renumerando-se  os  seguintes,  ao  Projeto  de  Lei
Complementar n. 2348/2025, com o teor abaixo:

Art.  1.º  Fica  acrescido  o  parágrafo  único  ao  art.  128  da  Lei  Complementar  n.
239/98, com a seguinte redação:

“Art. 128. (...)

Parágrafo único. Iniciar-se-á o decurso do novo período aquisitivo após o retorno
do funcionário às atividades do cargo.”

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 14 de maio de 2025. 

ITALO L. MARONEZE
Vereador-Autor
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